
   

 

Circular nº 473/19 

Brasília (DF), 08 de novembro de 2019 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretora(e)s do ANDES-SN 

 

Companheiro(a)s, 

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, versão 

atualizada das artes “Não ao FATURE-SE”. Informamos que as peças podem ser 

utilizadas para camisetas e adesivos. Seguem os formatos das peças: 

 Anexo 1 - Camiseta;  

 Anexo 2 - Estampa;  
 Anexo 3- Estampa;  
 Anexo 4 - Estampa;   

 Anexo 5 - Arte para adesivo.  

 

 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações 

sindicais e universitárias. 

 

 

 

Prof.ª Jacqueline Rodrigues de Lima 

2ª Secretária 

 


